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ERRATA, . !' 
1 ! 1 

Errata!da Resoluçãq Nº 012/2023 de 14 de junho_ de 2023, em razão dé sua primeira 
publicação n~ Diário O~pia'l Nº l l 11 de 14 de junho· re 2023 e errata de 28 de junho 2023., · 
haverem constado como erro material. • · . • 1 . ' 

RESOLUÇÃO Nº 012/~023 
Considerando a ,Resoluçã0 n°09-CMDCA-FRG, de 31/05/202k, o Conselho l I J , 1 ; • 1 

Municipal , dqs 'rnrei~os da Crian'ça e d~ Adolesc~nt~r-CMDCA dt Fazenda Rjo 
. Grand~/PR', no us;a de 1suas atribuições legais que lhe !são1 confehdas. ,pela Lei Nº l ' . . l1 . : ' , '; , ! 1 845 de O& de setembro de 2011 e suas alterações, resolve!: · : 

1 

' 

Onde se lê: ' 1 

Art 1 º - Divulgar lista definitiva dos candidatos. com inscrições ~~feridas para o 
Processo,' lje Escolha· de Conselheiros Tutelares do município de Fazenda Rio 
Grande-PR, para o quadriênio 2024/2027. 

N'ome ! i 
' ; 

i 

l 1 Alessandra Polo 
' 

Aline Ramós dos Santos 'Aggio 
1 

Aline Sérgio Provasi Caires ,, 
• ; 1 

Aria Paula Prado Guimarães 
1 ' 1 

B:rüna, Gonçalves dos Passos i 
. '. 1 ' 

Bruna Magna Petzat 1 
1 1 

Cleonice, dos· Santos Pr~stes 
1 ! 1 1 

' j , i 1 
1 

Crediane Santos da Silva i 
1: 

' 
' Denise Queiroz de Lima . ' 

i 

Dione Mari de Oliv~ira do Espiritq Santos 1 
1 

Eliane Regina Mendes dos Anjos 1 i i 
Eliane Rodrigues Arruda ; 

Elizeu Marcolino 1' 
1 

Erineia Ma<Jialena ·dos Santos Silveira i 
; 

Esther AugJsta Fernandes de Oliveira Costa • 1 ' 

. . . . 1 . 
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' 1 

' 
t 

Fernanda Apar~cida Sobrinho 
Fernando Cidr~I ' 

Fernando Marcondes da Silva 
' 

Francieli Terezinha Godoy 1 

Geferson Tiarle de Oliveira ' ' 1 

l 

Gisely da Silva Santos Cordei'ro 1 1 1 

Gustavo de Alireu Feraz , 

lracema Cecília Woitovicz , 1 

Janaina Lima de Paula de Souza 
' 1 

Jessica Marchiore de Oliveira , 
Jhoane Caroline Pereira 

Juliana Maila dos Santo~ Demetrio 
Leila Aparecida [Martins do

1
s Santos 

Leonardo de ~0
1

uza ! 1 

1 1 
i 

Lindacir Souza 1Franco ' 

Lucas Calegari I Bassan 1 

Luiz Cesar dos Santos 

Magali dos Santos Gomes 1 

Maricléia Santos Araújo i 
Marilete de Fatima Andrade Mirand9 1 i-
Marlene Lima d0s Santos 

1 

Nucelia de Fatima Bavato Brustello Prado 

Paulo Luvanor qa Silva 
Paulo Ricardo Ferreira 

1 

Raimone Souto Silva Nogueira 
Renata Amancio de Souza Pedrosa · 

Romilda do.s Santos Fonseca : 
,! 

' ' 

R.osilene Mari~tio da Silva:. 
1 

' 

Sandra Mara da Rosa Ribeiro ' 
' ' 

Siliane Queira~ Rodrigues 1 

1 

Vanessa Cristina Fontoura 
1 2 ' 
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C DCA 
Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do ídolescente 

Vanessa Laureano Martins ' ' i • ' ' 

Viviane Milan( Calisário 

Art ·2° - Os candidatof deferidos realizarão a Prov~ O~jetiva / 4m 02/07/2023, 
· , respeitando o cron'ograma previsto no Edital 01/2023 (retificado em1p3 de maio 2023 

' 1 1 ! 
e publicado em Diário Oficiai' Eletrônico nº083/2023). · 
Parágrafo único - As orientações sobre a prova objetiva serão divulgadas na 
Resolução nº013/2023, publicada em 14/06/2023. 1 . 

i 
Art 3º - Fi~a proibido a realização de qualquer forma de Camp~nha Eleitoral em i 1 

' ' 

príodo divergente do estabelecido no cronograma previsto no Edital 01/2023 
(retificado em 03 de maio 2023 e publicado em 

1
Diário Oficial Eletrô~ico nº083/20,23). 

P~rágrafo ~nico - O candidato que realizar c~m!Janha fora do, prazo estabelecido 
será elimina~o do pleito. · . 
Art 4º. - As ,denuncias" sobre campanha eleitora~ realizadas fora do prazo deverão 
ser formalizadas e encaminhadas, devidamente documentadas .(fotos, vídeos, print ! f ' ' 1 ' 

: 

de hlens~gens, material ,impresso, .ou qua1lquer forma qu~ demonstre a • : 1 '1 1 f 1 

irregularidade) ', para Com'issão , Organizadora do , Processo · de Escolha de 
Conselhefros Tutelares pelo e;-mail:cmdca.fazendariogra~de@gmaiLbom. 

t , I ! 1 

• Art 5° ,_ Esta resolüção entra em vigor na data de sua publicação. ., . , · , l 

Fazenda Rio Grande, 14 oe junho de 2023. 
1 

1 ' 

I 

Maria Car~lina Pelanda Lutfi • 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do' 

' . 1 Adolescente - CMDCA . · , 
Fazenda Rio Grande l Paraná 

Lê-se: 
Art 1 º - Divulgar lista' definitiva dos candidato~ com inscrições deferidas para o 

1 ' ' 

Proces~o de Escolha de Con'selheiros Tutelares do município de Fazenda Rio 
Grande-PR, par~ o quadriênio .2024/2027. ' ' i ' 

1 1' ' ' ' ' ' ' 1 ·1 

' ' ' 3 ' ' ' , Conselho Mu11icipal dos Direitos da Criança e do A~olestente · 1 1 
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Nome i ,., 
Alessandra Polo 

Aline Ramos dop Santos Aggio 

Aline Sérgio Prdvasi Caires 
1 

Ana Paula Prado Guimarães 
Bruna Gonçalves dos Passos 

1 

Bruna Magna Petzat 

Cleohice dos 9Jntos Rrestbs 
Crediane Sanfos,da Silva ' 

' J 

Denize Queiro~ de Lima 

! 

1 

C DCA 
Conselho Municipal dbs oireit'os da 

Criança E do AdolESCEntE 

Dione Mari de Oliveira do Espirito Santo 
Eliane Regina Mendes dos Anjos l 
Eliane Rodrigues Arruda 

Eliseu Marcolino 
' 

Ereneia MadalErna dos Santos Sil~eira 
1 

Esther Augusta' 'Fernandes de Oliveira Costa 
Fernanda Aparecida Sobrinho 

' 1 

Fernando Cidra! 
' 
1 

Fernando Marcondes da Silva 

Francieli Terezinha Godoy: 

Geferson Tiarle .de Olivei'ra 

Gisely da Sil~al Sanc~es pordeiro 
' 

' 1 1 Gustavo de A!breu Ferraz 
lracema Cecíli~ Ferreira Woitov\cz 

: 
' 

Janaina Lima de Paula de Souza 

Jessica Marchiore de Oliveira 1 

Jhoane Caroline Pereira 1 

' 

Juliana Maila dos Sé;)ntos Demetrio 
' 

Lei la Aparecida Martins dos Santos i 
1 1 

1 

Leonardo de Sciuza 

Lindacir Souza Franco 

1 

' 

i 

1 

1 
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L.ucas Cale~ari Bassan 
Lui,z Cesar ~os' Santos · · 
Magali dos Santos Gomes 
Maricléia Santos Araújo 
Marilet~ de Fatima Andrade ,Mircmda 

' Marler:ie Lima dos Santos 1 

' 

C DCA 
ConsElho Municipal dos Direitos da 

Criança e dó Adolescente 

' 

1 

1 ' 

' 

! 

1 
1 

' 
1 

Nucelia de Fatima Bavato Brustello Prado 1 

1 1 ' 1 1 
Pqulo' Luvanór dai Silva 

1 
1 

1 

Paulo Ricardo Ferreira 1 

Raimone Souto da Silva Nogueira 
Rena.ta Amalio de Souza Pedroso ' 1 

1 Romilda dds Santos Fonseca ' 1 

Rosilené Marinho da Silva 
I'' Sandra Mara da Rosa Ribeiro i 

1 '1 
Sili;;me Quejroz Rodrig~es 1 

1 ! Vanessa Cristina Fontoura ' ' 

Vanessa Laureano Martins 
1 
' Viviarie Milani Calisário 

'i 

Art, 2º - Os candidatos d~feridos reajizarão J. Prova Objetiva Jem 02/07/2023, 
1 1 1 

J 

· resp
1
e'itando.;ó cronograma previsto no Edital 01/2023 ('r~~ificado em 013 de maio 20~3 

e publicado em Diário Oficial Eletrônico nº083/2023). t 1 / · · .. 

· Parágrafo · único ·-:- As ori~ntações sobre a prova obje
1
tiva serão divulgadas na 

Resolução nº013/2023, publicada em 14/06/2023. 
Art 3º - Fica proibido a realização de qualquer forma de Çampanha Eleitoral em. 

' 1 príodo div~rgente do estabelecido no cronograma previsto nq Edital 01/2023 
(retificado, em 03 de maio 2023 e publicado em Diário Oficial Eletrônico nº083/2023). . . 

Parágrafo único - O candidato que realizar campanha fora do pr:azo, estabelecido 
' 1 • , 1 : ' será eliminapo do pleito. 1 

Art 4º - As ~enuncias 'spbre campanha eleitoral realizadas fora do prazo deverão 
ser formaliz~das e encaminhadas, devidamente ~ocumentadas (fotos, vídeos, print 

' . ( 5 ,, ' 
._ Con~elho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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i 
C DC' 

Conselho Municipal dos OirEitos da 
Criança E do Ado!escente

1 

de mensagens, material imprjsso, ou qualquer forma que demonstre a 
irregularidade) para Comissão Organizadora ,do Processo de Escolha de 

i 
Conselheiros Tutelares pelo e-mail:cmdca.fazendariogrande@gmail'.cortn. 

' . . : . . 1 

1 ' 1 
i ' ' : 

Art, 5º - E.sta resolução entra em vigor na data de sua publicação e anula quaisquer 
disposições anteriores contrárias. 

Fazenda Rio Grande, 30 de junho .de ·2023 . . 

i 

1 · Maria Car~lina 'Pelanda Lut11i' , ' 
Presidente do Conselhb Municipal dos Direitos da Criança e ,do 

. Adolescente_, CMDCA 

1 

! . ! 

Fazenda Rio Grande - Paraná 
1 . 

6 : 
< 1 ! 

'li 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles,cente 1, 

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa; 182 1 Pioneiro.s-Cep: 83.823c090 - Fazenda Rio Grande!- PR 
Fone~: 3608-7642/3608-7640 ' 


